LEI MUNICIPAL Nº  0547/2006 DE  28 DE DEZEMBRO DE 2006.
“CRIA CRÉDITO ESPECIAL E APONTA RECURSOS, E AUTORIZA SUBVENÇÃO SOCIAL ¨.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento com o disposto no art. 81, inc. IV da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I: 
        Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a  abrir Credito Especial para a Câmara Municipal de Vereadores até o montante de  R$ 13.000,00( Treze Mil Reais).
   Parágrafo Único- Os créditos que trata este artigo serão  abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

Órgão: 01 Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 Câmara de Vereadores e Orgãos Subordinados

Função de Governo: 01 Legislativa

Sub Função:  01o Legislativa

Programa:  031 Execução e Ação Legislativa

Projeto Atividade: 2004 Manutenção da Câmara de Vereadores

Categoria Econômica: 335043000000 Subvenções Sociais

Recurso Vinculado: 0001 Recurso Livre

Valor do Crédito: R$ 13.000,00
Art.2 º Para dar Suporte ao Crédito Especial  citado no  anterior fica reduzida a seguinte dotação orçamentária:

0501 12 361 0006 1017 449051000000 ...................................................................R$ 13.000,00
Código Reduzido ....................................................................................................(3385.5)
Art. 3º Fica Autorizado o Poder Legislativo Municipal  a proceder repasse financeiro sob forma de subvenção social ao: CTG ENGENHO CRIOULO até o montante de  R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), e ao Hospital São Rafael no montante de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).
Art. 4º Os recursos deverão ser aplicados em melhorias nas sedes das duas  entidades, também no pagamento de despesas como: Salários, água, luz, Serviços de terceiros e outros.

Art. 5º As entidades deverão prestar contas dos recursos recebidos com apresentação de copia de documentos comprobatórios.
Art. 6º Ficam incluídas as presentes metas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Vigente no Exercício de 2006.

Art. 7º  A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS  28 DE DEZEMBRO DE 2006.
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Registre-se. Publique-se.
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